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I. FUNDAMENATÇÃO LEGAL 

 

O presente relatório fundamenta-se no disposto no artigo 23 da lei municipal nº 1.862, 

de 04/10/2017, in verbis: 

 
Art. 23. Incumbe ao responsável pelo controle interno da Câmara Municipal o 

dever de preencher no sistema as informações relativas às despesas com diárias 

de viagem, mediante elaboração e relatório mensal que indique o nome do 

beneficiário, o total dispendido com diárias, a data inicial e final do afastamento, 

a motivação do afastamento, bem como informar se os beneficiários prestaram 

contas do afastamento. 

 

II. RELAÇÃO DE DIÁRIAS 

 

Sem pagamentos de diárias para o período. 
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